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Coordenação-Geral de Tributação       

 

Solução de Consulta  nº  98.341 - Cosit 

Data 08 de novembro de 2018 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 
ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS  

Código NCM: 4911.99.00 

Mercadoria: Rótulo plástico do tipo "Camisa", confeccionado no sistema 
gráfico de tipografia, impresso sobre filme de polipropileno biorentado 
(BOPP), próprio para cintar recipientes e vasilhames que acondicionam 
refrigerante, água, óleo comestível, produto de limpeza, entre outros; 
contendo informações como o nome do produto, marca, tipo, fabricante e 
etc, apresentado em bobinas com aproximadamente 5.000 metros de 
comprimento. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 2 da Seção VII e texto da posição 
49.11) e RGI 6 (textos da subposição de 1º nível 4911.9 e subposição de 2º 
nível 4911.99.00) da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução 
Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo 
Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e em subsídios extraídos 
das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e 
atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 2018, e alterações 
posteriores. 

 

Relatório 

Fundamentos 

Identificação da mercadoria 

2. A análise das informações prestadas e documentos apresentados evidencia que a 
mercadoria sob consulta é um rótulo plástico do tipo "Camisa", confeccionado no sistema 
gráfico de tipografia, impresso sobre filme de polipropileno biorientado (BOPP), próprio para 
cintar recipientes e vasilhames que acondicionam refrigerante, água, óleo comestível, produto 
de limpeza, entre outros; contendo informações como o nome do produto, marca, tipo, 
fabricante e etc, apresentado em bobinas com aproximadamente 5.000 metros de comprimento. 
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Classificação da mercadoria 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que: 

Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os 
efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de 
Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e 
Notas, pelas Regras seguintes: 

Nota 2 da Seção VII: 

2.- Com exceção dos artigos das posições 39.18 e 39.19, classificam-se no Capítulo 49 os 
plásticos, a borracha e as obras destas matérias, com impressões ou ilustrações que não 
tenham caráter acessório relativamente à sua utilização original. 
                  (grifou-se) 

5. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), expedidas pela 
Organização Mundial das Alfândegas (OMA), constituem elementos subsidiários para correta 
interpretação e compreensão do sentido e do alcance dos termos do Sistema Harmonizado. 

Considerações Gerais da Seção VII: 

Nota 2 da Seção. 
Os artigos da posição 39.18 (revestimentos de pisos (pavimentos), revestimentos de 
paredes ou de tetos, de plástico) e da posição 39.19 (chapas, etc., auto-adesivas, de 
plástico), mesmo com impressões ou ilustrações que não tenham caráter acessório 
relativamente à sua utilização inicial, não se incluem no Capítulo 49 mas permanecem 
classificados nas posições acima mencionadas. Pelo contrário, todos os outros artigos de 
plástico ou de borracha do tipo descrito na presente Seção, incluem-se no Capítulo 49 
sempre que apresentem impressões ou ilustrações que não tenham caráter acessório 
relativamente à sua utilização inicial. 

                  (grifou-se) 

6. O rótulo em análise é um artigo de plástico com impressões que tem um caráter 
principal, relativamente à sua utilização original, como nome do produto, marca, tipo, 
fabricante e demais informações pertinentes, logo, deve se classificar no Capítulo 49. 

Considerações Gerais do Capítulo 49: 

Ressalvadas as raras exceções adiante mencionadas, este Capítulo compreende a 
totalidade dos artigos cuja razão de ser é determinada pela matéria impressa ou ilustrada 
que contenham. 

[...] 

No âmbito do presente Capítulo, o termo “impresso” abrange não somente os processos 
manuais de impressão (por exemplo, tiragem à mão de gravuras e estampas, exceto as 
originais), mas também os diversos processos mecânicos de impressão (tipografia, ofsete, 
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litografia, fotogravura, etc.) e ainda a fotografia por reprodução direta, a fotocópia, a 
termocópia, a datilografia ou a reprodução comandado por uma máquina automática para 
processamento de dados (ver a Nota 2 do presente Capítulo). 

[...] 

As “impressões” de que trata o presente Capítulo são executadas, de um modo geral, em 
papel, mas podem ser executadas sobre outras matérias, desde que conservem as 
características descritas no primeiro parágrafo acima. 

                   (grifou-se) 

7. Como o produto em estudo não corresponde ao texto das posições 49.01 a 49.10, o 
seu enquadramento deverá ocorrer, com base na RGI 1, na posição residual 49.11 (“Outros 
impressos, incluindo as estampas, gravuras e fotografias”), nos termos da Nota 2 da Seção VII, 
do texto da referida posição e com subsídio das respectivas Nesh. 

8. Por sua vez, a RGI 6 determina que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, 
para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, 
bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que apenas são 
comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as Notas de 
Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

A posição 49.11 está desdobrada em: 

49.11 Outros impressos, incluindo as estampas, gravuras e fotografias. 
4911.10 - Impressos publicitários, catálogos comerciais e semelhantes 
4911.9 - Outros: 

9. O produto em análise não é um impresso publicitário e nem um catálogo comercial 
ou semelhante, dessa maneira se enquadra na subposição de 1º nível residual 4911.9, pela 
aplicação da RGI 6. 

A subposição de 1º nível 4911.9 está desdobrada em: 

4911.9 - Outros: 
4911.91.00 -- Estampas, gravuras e fotografias 
4911.99.00 -- Outros 

10. O produto em questão não é estampa, gravura ou fotografia, portanto se classifica 
na subposição de 2º nível residual 4911.99.00, que não apresenta desdobramento regional. 

Conclusão 

11.  Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 
(Nota 2 da Seção VII e texto da posição 49.11) e RGI 6 (textos da subposição de 1º nível 
4911.9 e da subposição de 2º nível 4911.99.00) constantes da Tarifa Externa Comum (TEC), 
aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tabela de Incidência 
do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de 
dezembro de 2016; e em subsídio extraído das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado 
(Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela Instrução 
Normativa (IN) RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 2018, e alterações posteriores, a mercadoria 
sob consulta classifica-se no código NCM 4911.99.00. 
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Ordem de Intimação 

 Aprovada a Solução de Consulta pela 3ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 
1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 08 de novembro de 2018. Divulgue-se e publique-se 
nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 

 Remeta-se o presente processo para ciência da interessada e demais providências. 

 
 

(Assinado Digitalmente) 
Sura Helen Cot Marcos 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 3ª Turma 

(Assinado Digitalmente) 
Fernando Kenji Myamoto 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 3ª Turma 

 
 
 

(Assinado Digitalmente) 
Marcos de Medeiros Gonçalves 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Relator 

 

(Assinado Digitalmente) 
Danielle Carvalho de Lacerda 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 3a Turma 

 
 


